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Anteprojeto de Lei nº 77/2014.
INSTITUI A TARIFA SOCIAL DE ÁGUA, DESTINADA A GARANTIR O ACESSO AO FORNECIMENTO MÍNIMO DE ÁGUA PARA FAMÍLIAS DE BAIXA RENDA E ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS COM CERTIFICAÇÃO DE FILANTROPIA E DÁ OUTRAS PRIVIDÊNCIAS.

Art. 1º-  Fica instituída a  Tarifa Social da Água, no Município de Sete Lagoas,  destinada a garantir acesso ao fornecimento mínimo de água para famílias de baixa renda, idosos e portadores de necessidades especiais; bem como, estender este benefício às entidades sem fins lucrativos, com certificação de filantropia que notoriamente desenvolvam trabalhos sócio-educativos com crianças carentes, idosos e portadores de necessidades especiais.

§ 1º -  A Tarifa Social de Água aplica-se, exclusivamente, a unidades habitacionais unifamiliares, utilizadas apenas para fins residenciais e sedes das entidades sem fins lucrativos, com certificação de filantropia que, notoriamente, desenvolvam trabalhos sócio-educativos com crianças carentes, idosos e portadores de necessidades especiais.

§ 2º -  Considera-se baixa renda, para efeitos desta Lei, a renda conjunta familiar, composta dos valores auferidos mensalmente pelas pessoas que residem sobre o mesmo teto, que não ultrapasse a 2 (duas) vezes do salário mínimo vigente.


§ 3º -  Considera-se idoso, para os fins desta Lei, as pessoas com idade superior a sessenta e cinco anos.


§ 4º - Considera-se portador de necessidades especiais, para os fins desta Lei, as pessoas com deficiência física de acordo com a tabela CID.


Art. 2º - A Tarifa Social de Água será cobrada em substituição à tarifa normal, consistindo em aplicação de 50% (cinqüenta por cento), para os usuários que se ajustem aos critérios fixados nesta Lei.


Art. 3º -  Os usuários dos serviços de fornecimento de água que se adequarem aos requisitos para terem direito à Tarifa Social de Água, para dela se beneficiarem, deverão requerê-la junto ao Serviço Autônomo de Àgua e Esgoto (SAAE),   comprovando preencherem os requisitos dispostos nesta Lei.

Parágrafo Único – O SAAE  estabelecerá procedimentos sumários e simplificados para os deferimentos e a aplicação da Tarifa Social de Água, sendo vedado o repasse e aumento da tarifa normal aplicada aos demais consumidores por conta da implementação da Tarifa Social de Água.


Art. 4º -  Terão direito a requerer o beneficio da Tarifa Social de Água as famílias de baixa renda, idosos e portadores de deficiência, que atenderem aos seguintes requisitos:

I - residam, ou sejam proprietários de único imóvel, com destinação residencial exclusiva, utilizado especificamente para fins de moradia, medindo no máximo  60m² (sessenta metros quadrados) de área total construída e com 6 (seis) pontos de tomada de água;

II - estejam inscritos ou cadastrados como beneficiários nos Programas de Proteção Social do Governo Federal, Estadual ou Municipal, mediante comprovante atualizado;

III - não possuam débitos junto ao SAAE, exceto aqueles que estejam sendo objeto de parcelamento, com pagamento em dia;


IV - comprove renda conjunta familiar de até 2 (duas) vezes o valor do salário mínimo vigente.


Parágrafo Único - A unidade residencial beneficiada com a Tarifa Social de Água que ultrapassar por três vezes o período de 12 (doze) meses o consumo mensal de dez mil litros/mês (10 M³/mês), perderá o direito ao benefício e passará a pagar a tarifa normal, salvo erro comprovado de leitura ou vazamento de água ocorrido independentemente de ação ou omissão do consumidor.


Art. 5º -  Também terão direito a requerer o benefício da Tarifa Social de Água, sem limitação de consumo, as entidades sem fins lucrativos, com certificação de filantropia que notoriamente desenvolvam trabalhos sócio-educativos com crianças carentes, idosos e portadores de necessidades especiais, cumprindo função social.


Art. 6º -  O subsídio de que trata esta Lei será concedido enquanto vigorarem os documentos que comprovem a condição de baixa renda anexados à solicitação do benefício, os quais deverão ser reavaliados em um prazo máximo de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, 25 de junho de 2014.

MILTON MARTINS 

VEREADOR 

Justificativa : 


O objetivo desse anteprojeto de lei é estimular a redução do consumo de água potável e  beneficiar as famílias carentes da Cidade de Sete Lagoas,  idosos e portadores de necessidades especiais; bem como, estender este benefício às entidades sem fins lucrativos, com certificação de filantropia que notoriamente desenvolvam trabalhos sócio-educativos com crianças carentes, idosos e portadores de necessidades especiais.



Sendo assim,  diante de tal matéria aqui apresentada, deve ser observado à importância do presente projeto de lei, que proporcionará uma melhor qualidade de vida, para população  de Sete Lagoas.


Submeto esse anteprojeto a apreciação dos Vereadores, esperando ao final o acolhimento e aprovação da matéria.

MILTON MARTINS

VEREADOR
